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SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL
	

N° 211 SEXTA-FEIRA, 31 OUT 1997

DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Cuscuzeiro", conhecido por
"Fazenda Santa Terezinha/São José", situado no Município de
Arinos, Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no
4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de

30 de novembro de 1964, e 22 da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Cuscuzeiro", conhecido por "Fazenda Santa Terezinha/São José",
com área de 2.338,8000 ha (dois mil, trezentos e trinta e oito hectares e oitenta ares),

situado no Município de Arinos, objeto dos Registros nos R-1-832, R-2-832, R-3-832, R-4-
832, R-5-832, R-6-832, Fichas 832/832-A e R-1-833, R-2-833, R-3-833, R-4-833, R-4-833, R-
5-833, R-6-833, Fichas 833/833-A, todos do Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n5 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965,

preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

outubro
	

de 1997; 1760 da Independência
e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de RS 8.517.392,00, para o reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso I, alínea "a", da Lei n°
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Ari 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 8.517.392,00 (oito
milhões, quinhentos e dezessete mil, trezentos e noventa e dois reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentarias, conforme indicado no Anexo 11 deste Decreto, nos
montantes especificados.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

Brasília, 30	 de

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
ANEXO 1	 CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRAMALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

RECURSOS-DE TODAS AS FONTES E TRANSPERENCIA5

ESPECIFICAÇÁO S
F

EM
O	 FIE
D

TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIIENIP6 INVERaW.S
FINANCEIRAS

ANDITILLOA
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

TRANSPORTE • 517 292 6 517 292

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 8.517.392 4,517 a92

CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO RODOVIA.. 3.513 924 3.513,924

16.43. 0535 2419 2,613 924 3 513 924
MA.ITENÇÃO DA SINALIZAÇÃO RODOVI..

PROPICIAR A MANUTENÇÃO PERIOD1CA DAS SINALIZAÇOES
HORIZONTAL E VERTICAL DE TORA	 •	 MALHA	 RODOVIÁRIA
FEDERAL. CONTRIRUINCO PARA A SEGURANÇA 00 TRAFEGO

16,08,0525.2419.0001 f 3,513 924 3.512.124
MANUTENÇÃO DA SINAL I ZAÇÃO 00002 I AR IA 90

00
3.513.924
3.467..73

3 512.924
3 467 473

115 46.051 46.051

CONSERVAÇÃO DE R0E02145 5.003 465 5 003 46.

. 041. 05311 2425 5.003 4. 5.002 464
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EWRGENCIAL

CONSERVAR aocquaoaanwrE	 a	 MALHA	 RODOVIARIA	 DE
moo A EVITAR • ocrEnionaçio PREMATURA DO PAVIMENTO
E O CONSEQUENTE AUMENTO 00 CUSTO	 DE	 OPERAÇÃO	 DOS
VEICULO,.
- VIA.CONSERVARA 0041	 • 32 717

16 0.8 0538 2425 0006 F 265.156 265 156
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E ENERGENCIAL EM

ALAGOAS
90

100
265.156
72,099

265 15.
73.099

192,057 192.057

14.086 0538 2425.0010 F 271,823 271,..
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EMERGENEIAL NO

CEARA
90

100
271..33
271,133

271 632
271.833

• VIA CONSERVADA 11011 • 1 aata

16,08. 05.311 2425.0011 f 65.245 112 215
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA g ÇmOROEND... MO

DISTRITO FEDERAL
90

115
65 245
65.245

65.245
65.215

• VI• CONSERVADA 1.11	 • 125

16 08. 0538 2425 0012 2.6 7.1 286.781
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EAERGENCIAL NO

ESPIRITO SANTO
90

115
28..7.1
286_781

2.6 7.1
286 781

. VIA CONSERVADA (1011	 • 649

16.08. 053a-2425 0013 F .000.073 I 000 833
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EMERGENCIAL EM

GOIAS
60

115
1 000.1133
.000..32

1 000 933
1 000.1.2• PIÁ CONSERVADA 1.41 • 1.911

16 08. 05341 2425.0015 F 217 429 1 2.7 429
CONSERvAÇÃO PREVENTIVA. 11011.1. E EMERGENCIAL MI

MATO 4140.0
90

115
1.717.429
.217.421

I 217 421
1,217 4.1

• VIA CONSERVADA 1.0 • 2.324

F1.... 05341.2426.0016
CORIERVAÇÃO PREVENTIVA. PoincEtna E ENIERGENCI AL no

MATO 0410330 DO MIL
90

115
155.200

1.155,263
1. 155.2941
1.155.263

• VIA CORSERVA. IIIMI • 3..7

IA .0.6.053. -2425.002. F 123.113 123.113
CONSERVAÇÃO .E.NT IVA. ROTINEIRA E ENERGENCIAL EM

1400001.
90

100
123.113
122.113

123	 112
123	 113

- VIA CORSERVADA 11041	 • 1	 1741

16.011..052,2425 .0024 F 176.605 176-605
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EMERGENCIAL EM

SANTA CATARINA
90

100
171,601
1.1.405

176.105
176.605

• VIA-CONSERVADA INMI •	 1,525

16.0.8 052. 2425 0029 F 6.998 6.298
CONSERVAÇÃO .EVENTIVA, R071.1. E ENERGENC I AL Em

SOU Pauto
90

100
6.904
6.299

6 298
4.2114

. VIA conszovatiA IkWI	 • .56

16.0.. 0528 2425,0030 F 113.905 1.3,905
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E ENERGENCIAL Em

SERGIPE
. VII coasznpaoa lani	 • 321

90
00

113.1105
113.905

113 105
113.905

18.088 053,2425 0031 f 320 282 320,2.2
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E ENERGENCIAL EM

TOCAN111$
- VIA CONSERVADA 1.141 	 • 612

90
100

220 N.
220 2.2

320,282
320.282

TOTAL	 TINE 1. A 517 392 9 1117 397

AS QUANT1DADES OAS METAS REpREsENTAM sua pomo o ATuAL

O
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39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
ANEXOU	 CRED I TO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS OC TODAS AS FONTES TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO S
F

E U
0	 FIE
D

TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC
DA DIVIDA

OUHUS M'
CORRENTES

INVESTIMDITOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AM:MENÇÃO
DÁ DIVIDA

OUTRAS DESP
DE CAPITAL

TRANSPORTE 8 517 392 e 517 292

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 8 517 392 a 517 392

CONSTRUÇÃO E PAVDENTAÇÃO CE RODOVIAS 1 125 051 1	 126 051

16 088 0537 1204 1	 126 051 1	 1215 051
CONSTRUÇÃO E ',avo...AO° oe RODOVIAS

PERMITIR. AIRAVES DA IAPLANTAÇÃO	 E	 PAVOENTAÇÃO
DOS IMERSOS SEDKNICIS QUE C0000E0 AS 	 RODOVIAS,	 O
AUMENTO DA SEDIJRANÇ• E DÁ 	 CAPACIDADE	 DE	 IRAFEGO.
COM A CONSEQUENTE REDUÇÃO DOS CUSTOS OPERACIDNAIS
• IRECHO 11003.0110 PAVIÁIENTADD 1KM) • 42

16 0. 0537 1204 0070 r 750 000 750 000
EIR•205/.	 VACARIA • DOAI JESUS

• InocHo RODOvIARIO PAVIMENTADO 1KM) 	 •	 17
90

100
750 000
750 000

750 000
/50 000

16.085 0521	 1204 0162
00.494/440 . SÃO JOÃO DEL REI • MORRO DO FERRO

,

90
330 000
330 000

320 000
330 000

- TRECHO RODOVIÁRIO PAVDENTACO 1011 • 10 1. 220 000 330 000

16 008 0537 1204 0198 46.051 46.051
007.317/AC • DIVISA AM/AC - ASSIS ORASIL

• T.C740 RODOVIÁRIO PAVINENTA00 14141	 •	 15
90

115
46.051
46 051

46 051
46 051

CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 6 441	 341 6 441	 341

16 0.8 053. 2425 6 441	 241 6 441	 241
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EmERGENCIAL

CONSERVAR ADEQUADAAENTE	 A	 MALHA	 RODOVIÁRIA	 OC
1.1700 A EVITAR • DETERIORAÇÃO PRE.TURA CO PAVIMENTO
E O CONSEQUENTE AUmENTO DO CUSTO 	 DE	 OPERAÇÃO	 DOS
VEICULOS.
- VIA CONSERVADA IMMI	 • 32 717

16 Oe. 053. 2425 0007 F 29a 952 29a 952
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EMERGENCIAL NO

AM.A
90

115
298 952
295 952

296 952
298 952

- VIA CONSERVADA [KM) • 509

16 006 0536 2425 00011 F 064 022 064 802
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EMERGENCIAL NO

AMAZONAS
90

116
064.032
.64 .22

854.632
264 .32

• VIA CONSERVADA [KM)	 •	 1 647

15.0130 0531,2.5 0014
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA. ROTINEIRA E EMERGENGIAL MO

,

90
5. 647
0.8.847

See 647
5...647

MARANHÃO
• VIA CONSERVADA IKM) • 1 904

115 588 647 580 647

16.065 0538 2425 0017 F 1.859.0. I 059 058
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EMERGENCIAL EM

MINAS GERAIS
90

100
1 559.050
I .69.050

1 859 050
1 859 050

. VIA CONSERVADA (KM) • 6.634

16 0.9.0538.2425 0018 1 244 373 1	 344 373
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EPERGENCIAL NO

PARA
90

115
.144353

I 344.373
1	 344 273
1 344 373

• VIA CONSERVADA 11.1	 .. 2.556

16.0..05341.2425 0020 F 627 255 527 355
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA e EMERGENCIAL NO

PARANA
90

100
527 355
627 355

627.355
627.355

• VIA CONSERVADA IKM) • 2,273

16 08. 053..2425.0023 F 37.295 37 295
CORSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EPERGENCIAL NO

RIO DE JANEIRO
90

100
37.295
37,295

37.290
37 295

- VIA CONSERVADA (KM	 • 1,1.4)

16.0e. 053..2425.0027 F 4..505 .6.005
CONSERVAÇÃO P.VENTIVA, ROTINEIRA E EPERGENCIAL EM

RONAIMA
90

115
446..05
446..05

446.805
446..05

• VIA CONSERVADA 1.141 • 449

16.0. 0534.2425 0032 i 374 024 374.024
CONSERVAÇÃO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EMERGENCIAL NO ACRE

.. VIA CONSERVADA .841 • 710
90

115
274.024
374.024

374,024 
374.024

RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 950 000 950 000

'5'''.1=Al
1
:::ÃO DE RODOVIAS

950.000 950 000

REST.ELECER	 AS	 caoolções	 oo.oirma o	 DE
TRAFEGAOILIDADAE E SEGURANÇA DOS	 RODOVIAS,	 COM	 A
CONSEQUENTE REDuÇÃo	 Dos	 025TOS	 OPERACIONAIS	 DOS
VEICULOS E 00 MA.. DE ACIDENTES.
- 10E010 RODOVIARIO RESTAURADO 1(41 • 70

16.083 .0539.1205 .0100 F 950,000 950,000
01-470/SC • NAVEGANTES • DIVISA SC/RS

.. TRECHO RODOVIARID RESTAURADO 1EM) • 70
90

100
950.000
950.000

950.000
950.000

TOTAL	 FISCAL 0.617 392 . 517 392

AS QUANTIDADES DAS METAS REPRESENTAM SUA POSic • ATUAI

DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Trans ele dotações consignadas aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, no valor de
RS 375.423,00, no âmbito do Ministério da
Educação e do Desporto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 29 da Medida Provisória n 2 1.549-35,
de 9 de outubro de 1997,

Decreto, nos montantes especificados, mantidas as meamos subatividades, grupos de despesa e
modalidades de aplicação previstos na Lei n 2 9.438, de 26 de fevereiro de 1997.

Art. 22 Em decorrência do disposto no art. 1 .2, ficam alteradas as receitas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e da Fundação de Assistência ao Estudante, de acordo com os
Anexos III e IV deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETA:

Art. 12 Silo apropriadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, autarquia
do Ministério da Educação e do Desporto, na forma do Anexo I, as dotações constantes do Anexo II deste

Brasília, 30 de outubro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Antonio Kandir

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

	
RS	 1.00

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E M
S	 O
F	 D

FTE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC,
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIREMOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

EnuCAÇA0 E CULTURA 374 643 9 454 365 033 156

AnsootsioAçlo 247 017 9 454 237 407 156

ADMINISIRAÇAO GERAI, 247 017 9 454 237 407 156

418 007 0021.4900 240 527 2 974 237 407 156
COORDENAÇÃO E WANUIENÇÃO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 cooDuelEs	 NECESSARIAS	 PARA	 A
MANUTENÇÃO E O FUNCIONAMENTO Doa seoveços Do mak',
VOLTADAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL,	 ADMINISTRAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO.	 ASSESSORAMENTO	 SUPERIOR,
commcmTAçlo. PAIRIMONIO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
CONTROLE. ASSUNTOS JURIDICOS,	 COAIMICAÇÃO	 SOCIAL,
INFORMÁTICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS,	 RE
Formas E ADAPTAÇÕES DE	 INOVEIS,	 TELECOMUNICAÇÕES.
ETC

O. 007 0021 4900 0001 F 240 037 2 274 237 407 156
•

mANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACmINISTRAÇÃO GERAL 20
12

2 509
2 509

2 509
2 509

90
12

2311.020
238 020

2 974
2 974

234 89.
234 09B

156
156

0. 007 0021 4907 6 400 6 480
0165101044410 DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITAOA EM JULGADO

CIMORIR O PAGAmENTO DE PRECATORIOS 	 DE	 SENIENÇAS
JJOICIAIS TRANSIIADAS EM JULGADO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO MIT 100. 06 CONSTITUIÇÃO FEOERAt




